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RERjBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PIRIPIRI - PIAUÍ 
Serventia Extrajudicial do 1° Oficio de Piripiri 
Oficiala Interina - Geórgia de Brito Medeiros 

Email: Serventiapiripiria gmail.com 

)FUNDAÇÃO 

REGISTRO 1187 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO "DIÖGENES QUARÉSMA" 

CAP0TULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS, FINALIDADE E DURAÇÃO 

Art. I -Sob a denonminnção de "FUNDAÇÃO DIÓGENES QUARESMA", � uma entidade 
civil, com personalidade juridica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia 

financeira e patrimonial. A Fundação não tem cariter politico-partidário, devendo atr-se aos 
objetivas e finalidades estatutárias. Serç regida pelo presente Estatuto e pela legisBação 
especifica. 

Art. 2" - A sede da Fundação será na cidade de Piripiri - PI, na Rua Santos Dumont, N° 560. 

Bairro Centro, Sala 1. CEP; 64.260-000, tambèm poderá constituir escritórios de representação 
em outras unidades da Federação com aruação em qualquer parte do teritório naciomal. 

Arn. 3°- A Fundação terá os seguintes objetivos e finalidades: 
1- Promover o bem-estar da população, através de alimentação, lazer, orientaçào pedagógica. 
assisténcia médicn, odoniológica c fisioterapeuta através de atendimentos, cursos. lazer e 
demais ínstrumentos capazes de promover a integraçào social. 
I| -Desenvolver e apoiar iniciativas ligadas à produçãoc'capacitação de mão de obra. 

Ema 

III - Ministrar cursos profissionalizantes voltados à capacitação profissional ou a 

prolissionalizaçào. 

IV- Prestar qaisquer serviços que possam contribuir para o bem-estar social, cconômico e 

cultural da comunidude. 

V-Desenvolver e apoiar atividades de pesquisas cientilicas nas årcas em que atu. 

VI- Desenvolver. apoiur e executar projetos de fomento ås manifestaçòes culturais que tenham 

con:o linalidade a epamçãoe fortaleeimento de direitos c cidadanin da pupulação que sofre 

com violéncia e marginalização de suas expressðes e movimentos culturais. 

VII- Desenvolvere apoiar atividades para o desenvolvimento do tuismo sustentável. 

VIL-Desenvolver, promover, organizar e apoiar atividades eulturais em geral. 
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)) FUNDAÇÃo 
SIOGKNIS QUANESMA 

1X-Isoladamente ou em conjunto com o Tesoureiro, assinar cheques e demais documentos que 

envolva responsabilidade para a Fundação. 

X- Assinar convênios com outras instituiçòes do Município, Estado e da União, oficiais ou 

não, no sentido de alocar recursos para a execução dos trabalhos desenvolvidos pela Fundação. 

XI- Prestar contas da administração ao Conselho Curador. 

Art. 13 Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente n0S seus impedímentfos e 

ausèncias e auxiliá-lo no exercicio de suas funções. 

Art. 14 - Compete ao Tesoureiro: 

I-Organizar e dirigir todos os serviços da Tesouraria; 
H-Escriturar os ivros e apresentar balancetes anuais à Diretoría; 

HI-Assinar, com o Presidente, o Balanço Geral e demonstração de contas da Receita e Despesa 
que farao parte do relatörio anual; 

IV -Conjuntamente, com o Presidente, assinar cheques e demais documentos que envolvam 
responsabilidade para a Fundação; 

V -Guardar os bens e valores pertencentes à Fundação; 

Vu- Receber e cfetuar pagamentos, mediante autorização do Presídente, 
VIl - Elaborar o Balanço Anual e os Balancetes Mensais, 

IX -Depositar na conta bancária, com a máxima brevidade, todos as valores recebidos, 
conservando em seu poder o necessário para as despesas miudas de pronto pagamento; 

X-Ajudar no relatório anual da Direjoria; XI Exercer outras atribuições de sua competência 
por solicitaç�o do Presidente. 

Art. 15- Compete ao secretário: 
I - Registrar em atá todas as reunjões da Diretoria; 

I1- Elaborar e responder corespondências 
|- Manter os livros eregistros da Fundação organizados. 

hana Salee dasia Sousa Mores 
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REPOBLIGA FEDERATVA DO BRASIL 

Serventia Extrajudicial do 1° Oficio de Piripiri 
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FUNDACÃO 

PIRIPIRI - PIAUÍ 

DIôGENES QUAR tSMA 

REGISTRO 1187 

Seção 4 

Do Consclho Fiscal 

Art. l6-0 Conselbo Fiscal compor-se-å de 3 (très) membros efetivos e 1 (um) suplente. 

Art. 17-0 Conselho Fiscal tem a competëncia de: 

I- Fiscalizar a gestão cconõömico-financeira da Fundação, examinar suas contas, balanços e 

documentos, e emitir parecer que será encaminhado ao Consclho Curador; 

u- Emiúr parcer prévio ejustificado para alienação, oneração ou aquisição de bens e direitos, 
para dcliberação do Conselho Curador. 

Art. 18-Não poder�o ser eleitos parn 6s cargos de diretoria da entidade os sócios que exerçam 
cargos, enipregos ou funções püblicas junto aos órgãos.do Poder Püblico. 

Seção 5 

Dos Associados Técnicos 

Art. 19- Definiçåo: Os Associados Técnicos são membros desta Fundação que possuem 
formação e experiência técnica em árcas relacionadas aos objetivose propósitos desta cntidade, 
conforme estabelecido no Artigo 3° do presente Estatuto, não podendo votar e serem votados 

nas Assenitbleias Gerais., a critério da Diretoria podenm ser remunerados por sua participação cm 
projetos especificos desenvolvidos por esta Fundação. 

Art, 20- Requisitos para ASSocia ção Técnica - Para ser clegível como AsSociado Técnico, o 

interessado deveri cumprir os seguintes roquisitos: a. Possuir comprovada fornação t�cnica ou 

profissional nas åreas pertinentes. b. Demonsrar oxperi�ncia prática relevante nas drcas de 

atuação da Fundação. c. Concordar com os principios, valores e objetivos da Fundaçao, 
conforme estabelecido neste Estatuto. 

Art. 21- Direitose Deveres dos Associados Técnicos 

a. Dircitos: 

Rua Santos Dumont, NO 560, Bairro Centro, Sala 1, Piripiri-PI, CEP: 64260-000 
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(1D) FUNDAÇÃO 
DioGRNES QVARERMA 

1. Participar de eventos técnicos, palestras e atividades especificas promovidas pela Fundação. 

I Acesso a recursos tecnicos disponibilizados pela Fundação. 

II. Participação nas decisòes relacionadas a assuntos técnivos, conforme estabelecido neste 
Estatuto. 

IV. Coordenar projetos em sua åren de atuação. 

b. Deveres: 

1. Cumprir com as obrigações financeiras estipuladas para os associados. 
II Contribuir ativamente para o avanço t
cnico e científico relacionado a0s objetivos da 
Fundação. 

III. Respeitar e promover os principios 
ticos e profissionais da Fundação. 

Art. 22- Processo de Admissão e Manutenção 

a. O processo de admissao como Associado Técnico será, conduzido conforme os 
procedimentos estabelecidos pela diretoria. 
b. Á manutenção do status de Associado Técníco está sujeita ao cumprimento contíuo dos 
requisitos e deveres estabelecilos neste Estatuto. 

c. Ter ficha de inscrição homologada por membro do Conselho de Administração ou Diretoria. 

Art. 23- Exclusão ou Suspensão - A exclusão ou suspensão de um Associado Tecnico pode 
ocorrer a pedido do associado ou em casos de violação grave dos principios éticos, ão 

cumprimento dos deveres estatutários ou outros motivos estabelecidos pela diretoria, conforme 
procedimentos determinados neste Estatuto. 

Mania Salcte da tva Sousa h¡rues 

CAPÍTULO M 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

RERÚBL 

.OficialSubstituta -

Serventia 
Exteca do 19 0Ohcio de Pir1p 

Art. 24-As Assembleias Genis serão ordinárias, con1 reuniào até 30 de abril de cudu ano, para 
eleger o Conselho Curador, a Diretoria Executiva, quando for o caso, aprovar as suas contas, e 
eleger os membros do Conselho Fiscal e deliberar sobre os interesses da Fundaçào, sempre por 
maioria absoluta dos presentes, 

eRASIL) 
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(D) FUNDACAO 

Serventia Extrajdicial do 1 Oficio de Piripiri 
Oficiala Interina - Geórgia de Brito Medeiros 

Email: Serventiapiripiria gmail.com 

Art. 25 - As Assembleias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da Fundação 

exigirem o promunciamento dos sÖcios, por maioria absoluta des presentes. para fins previstos 
por lei e nos seguintes casos: |- Refoma de Estatuto: II Eleição de um novo membro da 

Diretoria por renúncia do titular ou algum caso de extrema importância: III - Extinção a 
Fundação. 

Art. 26 - As Assembleias Gerais serào dirigidas pclo Presidente da Fundação que convidará 

um dos sóciOs presentes para servir de Secretário na composição da mesa que dirigirá os 
trabalhos da Assemblcia. 

PIRIPIRI- PLAUÍ 

1- Doações eim geral. 
Il -Prestação de serviços. 

REGISTRO 1187 

Art. 27 - O património da Fundação serå constituido inicialmente pela doação irúcial. A 

Fundação reccbeu de scus sócios os seguintes itens: Doação em Dinheiro no valor de RS 
5.000.00 para reforma da sede e aquísição de diversos materiais e equipamentos; 01 

Transmíssor FM, marca Energia, avaliado em RS 2.500,00; Ol Antena FM, avaliado em RS 
S00,00; 01 Torre de metal com 30 Mt de Altura, avaliado em RS 700,00; 70 Cd's avaliado em 
RS 500,00; 02 mesas de som, avaliadas em R$ 700,00; 02 mierofones, avaliado en RS 200,00, 
Lotalizando RS 10.100,00. 

Art. 28 - As receitas são constituídas por: 

IV- Subvenções. 

V-Legados. 

VI- Auxílios. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIOE DAS RECEITAS 

II| -Contribuições mensais dos associados, 

VII- Receitas financeiras de aplicações. 
VIII - Alugu�is. 
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(1D) FUNDACÃO 
BIoOENS QUARESMA 

Parágrafo primciro -As receitaS poder�o ser geradas a partir de acordos, convênios, contratos 

ou oatros meios legais celebrados com pessoas fisica, juríidicas de direito público ou privado, 

com ou sem fins lucrativos, nacionais ou internacionais, cujos olbjetivos sejam compatíveis com 

os objetivos e finalidades da Fundação. 

P'arigrafo segundo Aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional 

integralmente no teritöio nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seu objetivo 

institueionais. 

Art. 29- No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimönio líquido será transferido 
à outra pessoa juridica qualificada nos ternos da Lei 13.019/14 que tenha o mesmo objetivo 
social, preferencialmente na cireunserição do Estado do Piaui. 

ano. 

CAPÍTULO V 

Art. 30 -O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de cada 

DO EXERCÍCIO SOCLAL 

Art. 31 - No fim de cada exercicio social, a Diretoria ará elaborar, com base na escrituração 

contibil, o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Superívit ou Déficit. Em 
caso de superávit, este deverá ser totalmente aplicado nas finaliclades da Fundaçào. 

Art. 32 - A prestação de contas da Instiuição observará as seguintes nomas: 
1-Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

|| -A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exereicio fiscal, ao relatörio 

de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidòes negativas de 

débios junto ao INSSe ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadào: 

Ill-A realização de auditoria, inclusive por auditores extemos independentes se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em 

regulamento; 

Mana 
Saletada Shva Sousa Moraes 
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